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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CEDRO DE  SAO  JOÃO 

Pga Getúlio Vargas, n°42 — Bairro Centro — Cedro de São Joao/SE. 
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n° 14.834.745/0001-60 

CONTRATO N°  .i /2022 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE  SAO  JOÃO, 
ESTADO DE SERGIPE, E 0 SENHOR RAFAEL 
PRADO GOMES, CONFORME ADIANTE. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRO DE  SAO  JOÃO, ESTADO DE 
SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Getúlio Vargas, n° 42, Cedro de São 
João/SE, CNPJ N°. 14.834.745/0001-60, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui 
representado pela sua Secretária Municipal a Sra. SIMONE DA COSTA ALVES, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, e o Senhor RAFAEL PRADO GOMES, inscrito no CPF n° 
020.550.625-90 e RG n° 3.098.465-3 2° via SSP/SE, residente e domiciliado na Rua José Dias dos Santos, IN' 
131, Pov. Saco Comprido, Telha/SE, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta 
no processo n° 10/2022, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas das Leis n's.  
10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRATUAL  

Constitui objeto do presente contrato o Fornecimento IMEDIATO de Peixes In Natura para 
distribuição gratuita durante a Semana Santa, conforme descrito no termo de referência do Pregão Presencial 
n°. 02/2022. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 presente contrato terá duração até o término da Semana Santa, a partir da data 
de assinatura. 

CLAUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL  

0 presente contrato vincula-se as determinações da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente pela Lei n'. 8.666/93 n'. 8.666/93 e suas alterações, e as Exigências e Condições Gerais do 
Edital de Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR  

Pelo fornecimento do produto descrito no edital, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a importância global aproximada de R$ 127.200,00 (cento e vinte e sete mil duzentos reais), 
de acordo com o fornecimento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

PEIXE INTEIRO IN NATURA, TAMANHO PADRÃO 
DE APROXIMADAMENTE ENTRE 1,5 A 2,00 KG, NA 
ESPÉCIE 	TAMBAQUI, 	TILAPIA 	OU 	SIMILAR, 
DEVIDAMENTE EMBALADO EM SACO  PLASTIC°.  KG 

8.000 15,90 127.200,00 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

0 pagamento  sera  efetuado em até 03 (três) parcelas, sendo pago mensalmente até o 5°. dia 
útil do mês subsequente à entrega dos produtos, através da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com 
as quantidades fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante apresentação do Certificado 
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de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF, e Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal 
mediante apresentação da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da 
Unido, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n*. 1.751/2014 
de 02/10/2014, Estadual, Municipal e da CNDT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não  sera  efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento será efetuado na Tesouraria deste FMAS, oportunidade em que 
deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no parágrafo anterior, comprovando o 
efetivo fornecimento, devidamente atestada pela Secretaria competente. 

CLAUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

0 CONTRATADO obriga-se a: 

I. Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência do Edital (ANEXO I) e em 
consonância com a proposta de preços, impreterivelmente no dia 11 de Abril de 2022, salvo disposições 
anteriores da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

II. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

III. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s) recusado(s). 

IV. 0 transporte do produto deverá ser feito em veiculo adequado, do tipo baú, sob refrigeração suficiente, de 
forma a não comprometer a qualidade do produto. 

V. 0 veiculo permanecerá no local da entrega até o final da distribuição. 

VI. Cada produto deverá estar devidamente embalado. 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

0 CONTRATANTE obriga-se a: 

I- Efetuar os pagamentos conforme descrito na cláusula terceira do presente contrato, desde que 
atendidas As exigências contratuais; 

II- Promover o acompanhamento e fiscalização do presente contrato, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos;  

III- Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

A despesa prevista na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2022: 
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UO: 16018 Fundo Municipal de Assistência Social — Ação: 2141 Programas de Assistência Social e 
Comunitária; Elemento de Despesas - 3390.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita — FR. 
(15000000). 

CLAUSULA OITAVA - RECEBIMENTO  

O FMAS só aceitará os produtos que estiverem de acordo com as especificações do 
PREGÃO N°. 02/2022, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados 
em perfeita ordem pelo setor competente. Os produtos considerados impróprios e que não corresponderem as 
especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituidos pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cabendo à CONTRATADA todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto 
licitado. 

CLÁUSULA NONA — DENÚNCIA E RESCISÃO  

0 presente Contrato  sera  rescindido por qualquer dos motivos dispostos no  art.  78 da Lei n°. 
8.666/93 e nas hipóteses prevista no  art.  79 da mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se as 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 presente Contrato poderá ser denunciado por acordo entre as Partes, 
mediante notificação expressa e com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, sendo destarte cabível a 
aplicação da penalidade prevista na Clausula Décima. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;  
III-  Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso 
IV do  art.  87 da Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação 
e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da 
respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração municipal, a aplicação das 
demais sanções a que se refere esta Clausula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  

Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o foro Distrital de CEDRO 
DE  SAO  JOÃO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 
presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 

Cedro de  Sao  João (SE), 01 de Abril de 2022. 

SIMONE DA COSTA ALVES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE  

LO  AZ) 
RAFAEL PRADO MES 

r  
CONTRATA A 

TESTEMUNHAS:  

RC N°.  02,202k,ST-

RG N°.  06.1 V-t0 
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